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PREGÃO ELETRÔNICO nº1563/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Conforme datas das assinaturas digitais, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-36, doravante denominado Órgão Gerenciador, representado neste 
ato pelo Magnífico Reitor, José Fernando Fragalli, CI nº 7625826/SSP-SP, CPF 030.106.838-04, nos termos do 
art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas neste pregão 
eletrônico, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por lote, sujeitando-se as 
partes ao edital deste pregão eletrônico, as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas legais 
federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem. 
 
(TABELA DE LOTES / ITENS E OS RESPECTIVOS VENCEDORES – ANEXA À ATA DE SRP. NELA ENCONTRAM-SE AS 
ESPECIFICAÇÕES QUANTO AO OBJETO E SEUS FUTUROS PRESTADORES) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços (ARP) o registro dos preços dos produtos especificados 
no Anexo II do Edital. 
§ 1º – São Participantes desta ARP, aqueles descritos no Anexo I, deste Edital de pregão eletrônico. 
§ 2º – É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os relativos à concessão de serviços 
públicos e programas de apoio e linhas de crédito, pela Administração Pública estadual direta ou indireta, com 
as empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas 
à de escravo, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme o art. 2º da Lei nº 16.493/2014. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contadas da data de publicação do 
extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC). 
O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado por igual período, com a comprovação da vantajosidade dos 
preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Contratos 
Para consecução do fornecimento dos produtos registrados nesta Ata, serão emitidas autorizações de 
fornecimento/contratos entre as empresas julgadas vencedoras – Fornecedoras e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Órgão Participante, deste pregão eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital 
deste pregão eletrônico, seus Anexos e a proposta eletrônica da Fornecedora. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 
 

Florianópolis/SC,  
 
 

(Assinatura Digital) 
Órgão Gerenciador 

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
 
 
 

(Assinatura Digital) 
ADAGIL CLIMATIZAÇÃO EIRELI - EPP  

CNPJ 95.811.790/0001-00 

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

10
86

5/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
51

Y
6X

G
2B

.

1382



LOTE ITEM EMPRESA Descrição Grupo-
classe

Código NUC
Unidade de 

Compra
Detalhamento

Re
ito

ri
a

M
ES

C

CE
AV

I

CE
FI

D

CE
O

CE
RE

S

CE
SM

O

ES
AG

FA
ED

Q
TD

Preço Maximo 
Unitario

Preço Maximo por 
Item

Preço Maximo por 
Lote

3 Instalação de Cortina de Ar. 04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - 5         - - - - 5 200,00R$            R$ 1.000,00

4
Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" até 24.000 BTU/h incluindo até 3
metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma) unidade evaporadora
e 01 (uma) unidade condensadora. 

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - 24       - - - - 24 1.000,00R$        R$ 24.000,00

5
Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" de 25.000 a 48.000 BTU/h
incluindo até 3 metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma)
unidade evaporadora e 01 (uma) unidade condensadora. 

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - 10       - - - - 10 1.600,00R$        R$ 16.000,00

6
Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" acima de 48.000 BTU/h incluindo
até 3 metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma) unidade
evaporadora e 01 (uma) unidade condensadora. 

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - 5         - - - - 5 1.900,00R$        R$ 9.500,00

7 Metro adicional de linha para instalação de split até 24.000 BTU/h. 04-03 05015-5-004 Metro 339039-25 - - - - 110     - - - - 110 150,00R$            R$ 16.500,00

8 Metro adicional de linha para instalação de split de 25.000 a 48.000 BTU/h. 04-03 05015-5-004 Metro 339039-25 - - - - 50       - - - - 50 150,00R$            R$ 7.500,00

9 Metro adicional de linha para instalação de split acima de 48.000 BTU/h. 04-03 05015-5-004 Metro 339039-25 - - - - 10       - - - - 10 150,00R$            R$ 1.500,00

10 Desinstalação de equipamento de ar-condicionado. 04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - 5         - - - - 5 200,00R$            R$ 1.000,00

11 Instalação de bomba dreno para remoção de condensador, para sistemas de ar condicionado tipo split
ou janela. 

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - 30       - - - - 30 200,00R$            R$ 6.000,00

12

Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" até 24.000 BTU/h, incluindo até 3 
metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma) unidade evaporadora 
e 01 (uma) unidade condensadora, com fornecimento e utilização de andaime e guindaste para até 20 
metros, em acordo com as normas de segurança vigentes.

04-03 50155-0-006 Serviço 339039-25 - - - - 5 - - - - 5 2.000,00R$        R$ 10.000,00

13

Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" acima de 36.000 BTU/h incluindo
até 3 metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma) unidade
evaporadora e 01 (uma) unidade condensadora, com fornecimento e utilização de andaime e
guindaste para até 20 metros, em acordo com as normas de segurança vigentes.

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - 5         - - - - 5 3.000,00R$        R$ 15.000,00

14 Instalação de Cortina de Ar. 04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - - - 2 2 231,94R$            R$ 463,88

15
Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" até 24.000 BTU/h incluindo até 3
metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma) unidade evaporadora
e 01 (uma) unidade condensadora. 

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - - - 30 30 1.003,69R$        R$ 30.110,70

16
Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" de 25.000 a 48.000 BTU/h
incluindo até 3 metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma)
unidade evaporadora e 01 (uma) unidade condensadora. 

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - - - 6 6 1.585,66R$        R$ 9.513,96

17 Metro adicional de linha para instalação de split até 24.000 BTU/h. 04-03 05015-5-004 Metro 339039-25 - - - - - - 100 100 151,81R$            R$ 15.181,00

18 Desinstalação de equipamento de ar-condicionado. 04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - - - 30 30 359,30R$            R$ 10.779,00

19 Instalação de bomba dreno para remoção de condensador, para sistemas de ar condicionado tipo split
ou janela. 

04-03 05015-5-004 Serviço 339039-25 - - - - - - 10 10 239,53R$            R$ 2.395,30

20

Instalação completa de equipamento de ar-condicionado tipo "split" até 24.000 BTU/h, incluindo até 3 
metros de distância entre evaporadora e condensadora – Composto de 01 (uma) unidade evaporadora 
e 01 (uma) unidade condensadora, com fornecimento e utilização de andaime e guindaste para até 20 
metros, em acordo com as normas de segurança vigentes.

04-03 50155-0-006 Serviço 339039-25 - - - - - - 20 20 2.177,75R$        R$ 43.555,00

Total R$ 219.998,84

Anexo da ATA

3
ADAGIL CLIMATIZAÇÃO EIRELI - EPP - CNPJ 

95.811.790/0001-00
R$ 108.000,00

4
ADAGIL CLIMATIZAÇÃO EIRELI - EPP - CNPJ 

95.811.790/0001-00
R$ 111.998,84

v2
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 51Y6XG2B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 13/10/2025 às 16:46:15
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 09/05/2025 - 09:33:00 e válido até 09/05/2028 - 09:33:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

ADRIANO PORT (CPF: 010.XXX.189-XX) em 13/10/2025 às 17:40:32
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 21/02/2025 - 09:27:09 e válido até 21/02/2026 - 09:27:09.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTA4NjVfMTA4NjlfMjAyNV81MVk2WEcyQg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00010865/2025 e o código
51Y6XG2B ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


